


[image: ]
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO PERMANENTE DO DIREITO DO CONSUMIDOR E DIREITOS DO CONTRIBUINTE
 



Parecer CPDCDC Nº 07/2018.

Substitutivo nº: 001/2017 ao Projeto de Lei nº: 038/2017.

Autor: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF

Ementa Substitutivo nº: 001/2017 ao Projeto de Lei nº: 038/2017.
Determina a afixação de Cartaz nos Estabelecimentos que menciona e dá outras providencias.

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais deverão afixar, em local visível público, e preferencialmente á vista do logradouro, cartaz informativo constante no anexo I do presente Projeto de  Lei.

Parágrafo único: Para efeito desta lei, são considerados estabelecimentos comerciais:
a) Supermecados;
b) Padarias;
c) Farmácias;
d) Restaurantes;
e) Lanchonetes;
f) Casas de Festas;
g) Boates;
h) Bares e similares.

 Art.2º - Os estabelecimentos atingidos por esta norma deverão adequar-se aos mandamentos impostos no prazo de 90 ( noventa) dias, a contar da publicação desta lei.

Art.3º - O descumprimento do disposto na presente lei implicará ao infrator várias sanções.
 

Art.4º- Fica acrescido o inciso XI ao artigo 2º da Lei Municipal nº 3.145, de 26 de junho de 2015 co a seguinte redação: Inibir, prevenir e proibir abusos cometidos por guardadores informais de veículos ( flanelinhas) em logradouros públicos¨.

Art.5º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua fiel execução.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Relator : Vereador Renato Cordeiro Junior ( Renatinho da Oficina ).

I – Relatório:

[bookmark: _GoBack]Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que pretende incluir o inciso XI ao art. 2º da Lei nº 3.145, de 26 de junho de 2015, que ¨Disciplina, no âmbito da Secretaria Municipal de Ordem Pública (SEOP), o Centro Integrado de Segurança Pública (CISP), para vigilância permanente dos logradouros públicos, vias públicas e locais de interesse público¨.  Com a seguinte redação:
¨XI -  Inibir, prevenir e proibir abusos cometidos por guardadores informais de veículos ( flanelinhas) em logradouros públicos¨.
Já o artigo 3º, determina que estabelecimentos comerciais deverão afixar, em local visível público, e preferencialmente á vista do logradouro, cartaz informativo constante no anexo I do presente Projeto de  Lei. 

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão Permanente do Direito do Consumidor e Direitos do Contribuinte, de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.




II –Voto do Relator:

Após a leitura e o entendimento do projeto proposto, entende-se que é meritório regulamentar a implementação da ação proposta pelo projeto de lei, contribuindo na aplicação da Politica Nacional das Relações de Consumo, que preve o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, sendo esse projeto de Lei direcionado as pessoas, não possuindo assim qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.
 Com relação à competência do Município para legislar acerca da máteria, ressalta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dotados de autonomia politica, administrativa e financeira, desfrutando de competência legislativa própria, respeitando os limites materiais estampados no ordenamento juridico. 
A regra básica para a delimitação da competência do município está na referida Carta Brasileira, em seu Artigo 30, nos incisos I e II, Artigo 48 inciso XIII E Artigo 192 inciso IV, todos da Carta Brasileira, a chamada competência legislativa sobre os assuntos de interesses locais.   
Este projeto de Lei em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material. 

Em face a  Lei Orgânica do Municipio de Niterói aonde reza em seu artigo 12 C/C  o artigo 38, cabe a Câmara Municipal de Niterói com a sanção do prefeito, dispõe sobre todas as matérias de competência do município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem estar de sua população.  

O fato de vivermos em uma economia cada vez mais complexa, onde a informação e a consciência dos seus direitos são os melhores mecanismos para proteger os consumidores .

 Dessa forma, Estado e sociedade civil devem canalizar esforços para fazer com que cada consumidor tenha pleno conhecimento de seus direitos. 

Em vista do exposto, o projeto de lei está amparado pela legalidade, constitucionalidade, não ferindo  artigo algum da Lei nº 8.078/11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.

III – Conclusão: 

Assim sendo, a Comissão Permanente do Direito do Consumidor e Direitos do Contribuinte, aprova este parecer e encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL à sua aprovação.  
                                                                    

    Niterói, 17 de dezembro de 2018.


Renato Cordeiro Junior
Presidente
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